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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

REFERÊNCIA: Projeto de Lei   Complementar nº. 005/2016
ASSUNTO: Revisa em 5% (cinco inteiros por cento) os salários e vencimentos dos servidores do Poder Legislativo.
AUTOR:  Mesa da Câmara Municipal



Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer do Procurador Legislativo.



Trata-se de projeto de lei que tem por objetivo Complementar que objetiva conceder revisão de 5% (cinco inteiros por cento) nos salários e vencimentos dos servidores da Câmara Municipal, a partir de 1º de março do corrente ano, de acordo com salários e proventos, por tratar de ano de eleições municipais.

O percentual ora estabelecido acompanha a recomposição que será concedida pelo Senhor Prefeito Municipal aos servidores do Poder Executivo. 




A matéria foi examinada pelo Procurador Legislativo desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.



Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de março de 2016.
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